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PROJETO DE LEI 664/2020 DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – À matéria falta parecer. Solicito ao Deputado Adelino Follador proceder ao parecer do referido projeto.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 664/2020 de autoria do Deputado Anderson Pereira, que “Dispõe sobre a possibilidade de transporte de táxi e motoristas de aplicativos serem realizados com a capacidade de 1 (um) motorista e 3 (três) passageiros, durante a vigência do estado de calamidade pública no Estado de Rondônia.”.
Projeto muito importante. Parabenizar o Deputado Anderson. Com certeza os táxis estão tomando prejuízo muito grande, as passagens estão ficando muito caras e a iniciativa é louvável. Parabéns pela iniciativa. Somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
